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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 70/2022

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022

 

CREDENCIAMENTO N. 01/2022

 

PARTES

 

–

 

Município de Douradina/MS e a VIPE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde 
com profissional especializado

 

em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, 
Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização 
de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, 
através de preço da tabela SUS.

 

Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 86/2022,

 

até 
01/04/2026,

 

com início em 01/01/2026, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de 
Douradina/MS, celebrado entre as partes acima nominadas.

 

DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos 
serviços descritos é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da 
seguinte forma:

 
 

Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 REALIZAÇÃO DE EXAME DE ULTRASSON 
COM LAUDO

 

150

  

R$ 90,00 

  

R$ 13.500,00 

 PRAZO:

 

Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 70/2022, 
com início em 01/04/2026 e término em 01/01/2026.

 
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93.

 
RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 70/2022, no que não 
contrariar o Termo Aditivo

 
Douradina, MS

  

23 de dezembro de 2026.

 ASSINAM:

 

Nair Branti

 

–

 

Prefeitura Municipal –

 

pela Contratante.

 Alexandre Augusto de Matos
 

-
  

pela contratada
 

 EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 86/2022
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022

 CREDENCIAMENTO N. 01/2022
 

PARTES
 

–
 

Município de Douradina/MS e a CLINICA MEDICA TOLOMEI LTDA
 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com 
profissional especializado  em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, 
Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de 
Ultrassonografia com Laudo  ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela 
SUS.  Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 86/2022, até a data de 01/04/2026, com início em 
01/01/2026, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Douradina/MS, celebrado entre as partes acima 
nominadas.

 

DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO
 

pela contraprestação dos serviços descritos 
é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da seguinte forma:

 
 

Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 

CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA –

 

CARDIOLOGIA

 

150

  

R$ 90,00 

  

R$ 13.500,00 

 

PRAZO:

 

Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 86/2022, com início 
em 01/01/2026 e término em 01/04/2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93.

 

RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 86/2022, no que não contrariar o Termo 
Aditivo

 

Douradina, MS

  

23 de dezembro de 2025.

 

ASSINAM:

 

Nair Branti –

 

Prefeitura Municipal

 

–

 

pela Contratante.

 

Glaucia Ricci Tolomei

 

-

 

pela contratada

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 92/2022

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022

 

CREDENCIAMENTO N. 01/2022

 

PARTES

 

–

 

Município de Douradina/MS e a MENDES, VASCONCELOS & MAIA S/S

 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com 
profissional especializado

 

em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, 
Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de 
Ultrassonografia com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela 
SUS, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 92/2022,

 

até 
01/04/2026, com início em 01/01/2026, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

 

Saúde de Douradina/MS, 
celebrado entre as partes acima nominadas.

 

DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos serviços descritos 
é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da seguinte forma:

 
 

Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Quinta-feira 29 de janeiro de 2026
Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021

Ano: 004 - Edição: N° 1213

6

CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA –

 

PEDIATRIA

 

150

  

R$ 90,00 

  

R$ 13.500,00 

 

PRAZO:

 

Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 92/2022, com início 
em 01/01/2026 e término em 01/04/2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93.

 

RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 92/2022, no que não contrariar o Termo 
Aditivo

 

Douradina, MS

  

23 de dezembro de 2025.

 

ASSINAM:

 

Nair Branti

 

–

 

Prefeitura Municipal –

 

pela Contratante.

 

Arivaldo Ferreira Mendes Junior

 

-

 

pela contratada

 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 93/2022

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022

 

CREDENCIAMENTO N. 01/2022

 

PARTES

 

–

 

Município de Douradina/MS e a CLINICA BELLA DONNA LTDA ME

 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde 
com profissional especializado

 

em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, 
Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização 
de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, 
através de preço da tabela SUS, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Fica prorrogado o prazo de 
vigência do CONTRATO Nº 93/2022,

 

até 01/04/2026, com início em 01/01/2026, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Douradina/MS, celebrado entre as partes acima nominadas.

 
DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos 
serviços descritos é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da 
seguinte forma:

 
Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 

CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA –

 
GINECOLOGIA.

 

150
  

R$ 90.00 
  

R$ 13.500,00 
 

 
PRAZO:

 
Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 93/2022, 

com início em 01/01/2026 e término em 01/04/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93. 
RATIFICAÇÄO:  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 93/2022, no que não 
contrariar o Termo Aditivo.  

Douradina, MS   23 de dezembro de 2025.  

ASSINAM:  Nair Branti  –  Prefeitura Municipal –  pela Contratante. 

Julio Cesar Ricci Tolomei
 

-
 

pela contratada
 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 94/2022
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022
 

CREDENCIAMENTO N. 01/2022

 

PARTES

 

–

 

Município de Douradina/MS e a CLINICA MEDICA TAMBURUS LTDA

 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde 
com profissional especializado

 

em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, cardiologia, Cirurgia Vascular, 
Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização 
de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, 
através de preço da tabela SUS.

 

Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 94/2022,

 

até 
01/04/2026, com início em 01/01/2026, conforme solicitação do Secretario

 

Municipal de Saúde, 
celebrado entre as partes acima nominadas.

 

DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos 
serviços descritos é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da 
seguinte forma:

 

Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA –

 

CIRURGIA VASCULAR

 

150

  

R$ 90,00 

  

R$ 13.500,00 

 

PRAZO:

 

Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 94/2022, 
com início em 01/01/2026 e término em 01/04/2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93.

 

RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 94/2022, no que não 
contrariar o Termo Aditivo.

 

Douradina, MS

  

23 de dezembro de 2025.

 

ASSINAM:

 

Nair Branti

 

–

 

Prefeitura Municipal –

 

pela Contratante.

 

Luiz Roberto Marcondes Machado

 

Tamburus –

 

pela contratada

 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 101/2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2022

 

CREDENCIAMENTO N. 01/2022

 

PARTES

 

–

 

Município de Douradina/MS e a MAURICIO BAENA FERNANDEZ ME

 

OBJETO: Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde 
com profissional especializado

 

em Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, 
Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização 
de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, 
através de preço da tabela SUS, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Fica prorrogado o prazo de 
vigência do CONTRATO Nº 101/2022,

 

até 01/04/2026

 

com início em 01/01/2026, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de

 

Saúde de Douradina/MS, celebrado entre as partes acima 
nominadas.

 

DO VALOR: O valor estimado a ser pago por força desse TERMO ADITIVO

 

pela contraprestação dos 
serviços descritos é estimado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), discriminado da 
seguinte forma:

 
 

Procedimento

 

Quant.

  

Valor Final Unitário

  

Valor estimado

 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA –

 

CLINICA GERAL.

 

150

  

R$ 90.00 

  

R$ 13.500,00 

 Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 101/2022, com 
início em 01/01/2026 e término em 01/04/2026.

 
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93.

 
RATIFICAÇÄO:

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 101/2022, no que não 
contrariar o Termo Aditivo

 
Douradina, MS

  

23 de dezembro de 2025.

 ASSINAM:

 

Nair Branti

 

–

 

Prefeitura Municipal –

 

pela Contratante. 

 Mauricio Baena Fernandez
 

-
 

pela contratada
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